
Estado de São Pauto

COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, CULTURA,
CIENCIA E TECNOLOGIA

Ao Exmo Sr. Vereador Presidente.

PARECER Nº Gªi

Ref.: Projeto de Lei nº 26/2019

AUTORIA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Consoante estabelecido pelo artigo 75 caput e em seu parágrafo único,
dO Regimento Interno desta Câmara Municipal de Ribeirão Preto, cumpre a esta
Comissão Permanente de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia pronunciar-se
quanto aO Projeto de Lei nº 25/2019, que estabelece a autorização para abertura
de crédito especial.

Desta feita, em atenção à relatoria designada pela Comissão, apresenta-
se O presente parecer.
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O Projeto de Lei nº 26/2019, de autoria da Prefeitura Municipal de
Ribeirão Preto, autoriza a abertura de crédito especial, no valor de R$ 2.630.705,00
(dois milhões, centos e trinta mil, setecentos e cinco reais), para atender
necessidade de inclusão de natureza de despesa de auxílios na modalidade da
despesa - cinquenta — transferências a instituições privadas sem fins lucrativos no
orçamento da Secretaria Municipal da Educação do município de Ribeirão Preto e
dá outras providências.

De acordo com o segundo artigo do Projeto, a origem dos recursos a
serem utilizados e da anulação parcial de dotações, do mesmo valor, já previstas.
Desse modo, não há a criação de novas despesas, em verdade, há a conversão da
utilização de recursos de um setor para transferências a instituições privadas sem
fins lucrativos.

Dessa forma, não se faz presente a criação de um novo ônus para o
município, em verdade, os recursos são de origem do próprio orçamento, apenas
modificando a sua destinação.

Porém, é de suma importância mencionar que os valores anulados
estavam destinados às creches do município. Nesse sentido, é sabido que ascreches de Ribeirão Preto precisam de investimento e esse Projeto de Lei não pode
prejudicar esse procedimento.

Como consta em documentos anexados, o efeito do referido Projeto de
Lei será o de regularizar a previsão orçamentária. Apesar dos valores já estarem
no campo de “Creches do 3º setor”, o código de “Elemento" foi utilizado como sendo
o 70, o qual é destinado para “instituições Multigovernamentais”.

Sendo assim, com o Projeto de Lei nº 26/2019, a dotação orçamentária
passará a ter o código de “Elemento” 50, no qual são alocadosos valores previstos
para as instituições privadas sem fins lucrativos, corrigindo o erro inicial.



Câmara Municipal de RibeiraoPreto
Estado de São Paulo

Assim, opinamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 26/2019
encaminhado pelo Poder Executivo e o consequente prosseguimento nesta Casa
Legislativa.

É o parecer.

Ribeirão Preto/SP, 20 de fevereiro de 2019.

R tor Designado e Presidente
da Comissão de Educação,
Cultura, Ciência e Tecnologia

Ver. e Vice-Presidente da Ver. e Mein/bro da ComissãoComissão Permanente Permanente Educação,Educação, Cultura, Ciência e Cultura, Ciência e TecnologiaTecnologia André Trindade
Igor Oliveira
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Ver. e Membro dáComissão Ver,éMew/ComissãoPermanente Educação, Permanente Educação,Cultura, Ciência e Tecnologia Cultura; Ciência e TecnologiaLucianoMega c/ João Batista
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